
 

 

 

SIMPAR S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME n° 07.415.333/0001-20 
NIRE 35.300.323.416 

 
 

FATO RELEVANTE 
 
 

A SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 157 da Lei nº 

6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), na Resolução CVM nº 44 (“RCVM 44”) e na 

Instrução CVM nº 565/15 (“ICVM 565”), e em complemento ao fato relevante de 28 de 

outubro de 2021, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nas 

assembleias gerais extraordinárias da SIMPAR e da CS INFRA S.A. (“CS INFRA”) 

realizadas nesta data, os acionistas minoritários da SIMPAR presentes aprovaram, 

por unanimidade, todas as matérias relacionadas à incorporação da totalidade das 

ações de emissão da CS INFRA pela SIMPAR (“Incorporação de Ações”). 

Cabe ressaltar que, conforme anunciado previamente por ocasião do anúncio da 

proposta, o acionista controlador da SIMPAR (“JSP Holding S.A.” ou “JSP”) votou 

acompanhando os votos dos acionistas minoritários. A medida também foi adotada 

em situações anteriores envolvendo operações com partes relacionadas. Dessa 

forma, o controlador reafirma, pela quarta vez consecutiva, o compromisso com a prática 

dos mais elevados padrões de governança, o absoluto respeito aos interesses dos 

acionistas minoritários e a confiança na qualidade da proposta adicionando valor à 

Companhia e aos seus stakeholders.  

Como resultado da Reorganização, serão emitidas em favor da JSP: (i) 23.010.721 novas 

ações SIMPAR; e (ii) bônus de subscrição de até 32.084.167 novas ações SIMPAR a ser 

exercido conforme disposto nos termos do Protocolo e Justificação e no Certificado do 

Bônus de Subscrição. 

Com essa aprovação, a holding CS INFRA irá incorporar 100% da Ciclus em seu 

portfólio de concessões com vocação na prestação de serviços de infraestrutura, 

incluindo mobilidade, portos, rodovias e saneamento.  

A CS INFRA passará a ser uma subsidiária integral da SIMPAR, o que também conferirá 

à SIMPAR o controle indireto da Ciclus - empresa responsável por uma das maiores 

operações de gestão e valorização de resíduos da América Latina, destinando e 

tratando de maneira ambientalmente correta cerca de 10 mil toneladas/dia de 

resíduos sólidos e comerciais com soluções e tecnologia de ponta e operações 

sustentáveis. 

 



 

 

 

 

 

Principais Benefícios da Reorganização e da Incorporação de Ações 

A Incorporação de Ações está alinhada ao planejamento estratégico da Simpar de 

desenvolver um portfólio de concessões que gere valor sustentável à holding, ao 

seu ecossistema de negócios e acionistas. Para isso, a SIMPAR adota um modelo de 

gestão que prevê a independência das suas empresas, alta qualidade da gestão - 

formada por profissionais experientes em cada setor de atuação, alinhados por uma 

Cultura e Valores fortes -, e a adoção dos mais elevados padrões de governança. 

A Incorporação de Ações oferece também diversos benefícios e sinergias operacionais e 

financeiras, entre eles: 

i. Desenvolvimento de uma holding (CS INFRA) com foco em concessões de 

longo prazo, incrementando seu potencial de geração de valor; 

ii. Incorporação de um ativo com receita previsível, resiliente e com múltiplas 

oportunidades de geração de receitas adicionais;  

iii. Setor com oportunidades de crescimento orgânico, em razão do novo marco 

regulatório que incentiva o desenvolvimento do segmento e potencial de 

consolidação em um mercado ainda fragmentado, que será beneficiado pela 

expertise e estrutura de M&A da SIMPAR; 

iv. Evolução dos compromissos da agenda ESG, em conformidade com o 

planejamento estratégico da SIMPAR de promoção do crescimento e geração 

de valor sustentável. 

 

Medidas adicionais de Diligência   

Dentro de elevados padrões de governança, os membros independentes do Conselho de 

Administração da SIMPAR aprovaram os termos e condições da Proposta de 

Incorporação de Ações unanimemente e sem quaisquer ressalvas, tendo, inclusive, 

contado com fairness opinion elaborado pelo Banco Itaú BBA S.A. sobre a justeza da 

Relação de Troca. 

 

Adicionalmente, com o objetivo de promover mais robustez ao processo de incorporação 

e melhorar o perfil financeiro da Ciclus, a SIMPAR obteve garantia firme de 

refinanciamento de longo prazo (9 anos bullet) das dívidas da Ciclus, melhorando seu 

fluxo de caixa com o alongamento do cronograma de amortização e custos mais 

competitivos, possibilitando uma maior alocação de capital em novos projetos. 

 



 

 

 

 

Estrutura societária da SIMPAR após a Reorganização Posterior e a Incorporação 

de Ações 

Conforme disposto no Protocolo e Justificação da Incorporação de Ações, a consumação 

da Incorporação de Ações está sujeita ao atendimento de determinadas condições 

precedentes, cujo cumprimento será oportunamente informado ao mercado. 

O organograma abaixo reflete a estrutura societária da SIMPAR após (i) a Incorporação 

de Ações e (ii) a Reorganização Posterior estudada pela Companhia que tem por intuito 

consolidar o portfólio de Concessões do Grupo SIMPAR, em especial as de infraestrutura 

e de Gestão de Resíduos, sob a CS INFRA, conforme detalhado no fato relevante 

divulgado em 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A SIMPAR divulgará oportunamente aos seus acionistas, por meio de aviso aos 

acionistas, informações relativas ao direito de recesso dos acionistas dissidentes da 

Incorporação de Ações, incluindo prazos e informações para o seu exercício. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2021 

 

 

Denys Marc Ferrez 

Diretor Vice-Presidente Executivo de Finanças Corporativo  

e Diretor de Relações com Investidores da SIMPAR 
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MATERIAL FACT 
 
 

SIMPAR S.A. ("SIMPAR"), in compliance with the provisions in paragraph 4 of Section  

157 of Law No. 6404/76, as amended ("Brazilian Corporations Act"), in CVM Resolution 

No. 44 ("RCVM 44") and CVM Instruction No. 565/15 ("ICVM 565"), and in addition to the 

material fact of October 28, 2021, hereby informs its shareholders and the market in 

general that, at the Extraordinary General Meetings of SIMPAR and CS INFRA S.A. ("CS 

INFRA") held on this date, SIMPAR’s minority shareholders present approved, 

unanimously, all the matters related to the merger of all shares issued by CS INFRA 

S.A. into SIMPAR ("Merger of Shares"). 

It should be noted that, as previously informed at the time the proposal was 

announced, SIMPAR's controlling shareholder ("JSP Holding S.A.” or “JSP") voted 

following the minority shareholders' votes. The move was also adopted in previous 

situations involving operations with related parties. The controller thus reaffirms, for 

the fourth consecutive time, its commitment to the highest governance standards, absolute 

respect for the interests of minority shareholders, and confidence in the quality of the 

proposal, adding value to the Company and its stakeholders.  

As a result of the Restructuring, the following will be issued on behalf of JSP: (i) 23,010,721 

new SIMPAR shares; and (ii) subscription bonus of up to 32,084,167 new SIMPAR shares 

to be exercised as provided under the terms of the Protocol and Justification and in the 

Subscription Bonus Certificate. 

With this approval, the holding CS INFRA will incorporate 100% of Ciclus in its 

portfolio of concessions with a vocation to provide infrastructure services, 

including mobility, ports, roads, and sanitation.  

CS INFRA will become a wholly-owned subsidiary of SIMPAR, which will also give SIMPAR 

indirect control of Ciclus - a company responsible for one of the largest waste 

management and recovery operations in Latin America, which disposes of and 

treats in an environmentally correct manner about 10 thousand tons/day of solid and 

commercial waste with state-of-the-art solutions and technology and sustainable 

operations. 

 

 



 

 

 

 

Main Benefits of the Restructuring and Merger of Shares 

The Merger of Shares is in line with the SIMPAR's strategic plans to develop a 

portfolio of concessions that generate sustainable value for the holding, its 

business ecosystem, and shareholders. To this end, SIMPAR adopts a management 

model that provides for the independence of its companies, high quality 

management - made up of experienced professionals in each sector of operation, 

aligned by a strong Culture and Values -, and the adoption of the highest governance 

standards. 

The Merger of Shares also offers several benefits and operational and financial synergies, 

including: 

i. Development of a holding company (CS INFRA) focused on long-term 

concessions, increasing its potential to create value; 

ii. Incorporation of an asset with predictable, resilient revenue, and with multiple 

opportunities to generate additional revenues;  

iii. A sector with opportunities for organic growth given the new regulatory 

framework that encourages the development of the segment, and potential 

for consolidation in a still fragmented market, which will benefit from 

SIMPAR's M&A expertise and structure; 

iv. Evolution of ESG agenda commitments in compliance with SIMPAR's 

strategic planning to promote growth and generate sustainable value. 

 

Additional Due Diligence Measures   

Pursuant to high governance standards, the independent members of SIMPAR's Board of 

Directors approved unanimously and without any reservations the terms and conditions of 

the Merger of Shares Proposal, having also relied on a fairness opinion prepared by Banco 

Itaú BBA S.A. about the righteousness of the Swap Ratio. 

 

Additionally, in order to promote more robustness to the merger process and improve 

Ciclus' financial profile, SIMPAR obtained a firm guarantee of long-term refinancing (9-

year bullet) of Ciclus' debts, improving its cash flow with the extension of the amortization 

schedule and more competitive costs, thereby enabling a greater allocation of capital in 

projects. 

 

 



 

 

 

SIMPAR's corporate structure after the Following Restructuring and Merger of 

Shares 

As provided in the Protocol and Justification of the Merger of Shares, the consummation 

of the Merger of Shares is subject to compliance with certain conditions precedent, whose 

fulfillment will be informed to the market at the proper time. 

The organization chart below reflects SIMPAR's corporate structure after (i) the Merger of 

Shares and (ii) the Following Restructuring studied by the Company which aims at 

consolidating SIMPAR Group's Concessions portfolio, especially those in infrastructure 

and waste management, under CS INFRA, as detailed in the material fact disclosed on 

October 28, 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIMPAR will timely disclose to its shareholders, by means of a notice to shareholders, 

information concerning the right of withdrawal of shareholders dissenting from the Merger 

of Shares, including deadlines and instructions for such. 

 

 

São Paulo, November 29, 2021. 

 

 

Denys Marc Ferrez 

SIMPAR Executive VP of Corporate Finance  

and investor Relations Officer 


